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NotaN°'0574-2013-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-LBC-2.2 " \,
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" PROCESSO N° S2400.0~3764:-201~;..03 :
, INTERESSADO: Diretoria~de Patentes~ ," ,: ,

/. " ,

ASSUNTO: Acordoijudiciais envólv~lldo as'patentes sub~etidas ao mailflox.
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Senhor Procuracior-,Chefe da PFE':'INPI;'
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I. RELATÓRIO ).
j

"

\ " " "

1. Emoutubro de 2013; O'INPI ajuizou 37 'ações de nulidade, em face de titulares de (
• J • '., , , •

patentes submetidas ao mailbox." " ,

.[ , -I \ ••

, 2: As ações foram ajuizadas com pedido de decH;rraçãode nulidade ,de patente, 'com
ped~~o alternativo de decret~ção de nulidade 'parcial da refe~~da patent~ para adequar seu Pf.l!zo

. devigênci'a aos termos do ártigo. 229, parágrafo único, da Lei ~).79/96~, ' ' "
.\. r

,/ .(

,3. ' apedido 'subsidiário restn:t?-gia-'seà é~:J:l'eçãodo,.ato'conce~~ório para 'fins de
adequação Cla'vigênCia daspaten.tes ao cômputo fixado'no art. 229, parágrafó unico, da Lei

, . { -
9.279/96. ' ',;.

4. ' O INPI não tem interesse-rio término de vigência das patentes/com ~feitos 'ex tune,
mas· tão-somen.té na a,d~q4ação do prazo de proteção legal' em conformid~de cpm' o que
estabelece o art. 229, párágrafo úniéõ"da Lei 9.279/96. Ress~lt~-se qÜe 'o único víci6 existente na
concessão' dessas patentes reside no cômputo ,de vigência.

, - '

,- •••. " A ," /"

11. CO:'-ffiEÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DAS PATENTES,

, '

'5, Após o ajuizamento das ações, alguns titulares de patentes ,submetidas ao mailbox
\ manIfestaram-se favoráveis fi realizaç.~o de acordos judiciais vers~do a correçã? do prazo de

vigência. 'Esses àcordos vão ao encontro dos objetivos traçados pelo INPI, o que, justifica a
., 'I" .

, formalização d?s me~mo~. , " J
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6. O anexo O 1 constitui uma.-minuta de acordo para corréção do prazo de vig~ncia'
•• " l .• _ .. '. '.

das patelltes. Por meio do r~ferido acordo, o INPI conipromet~-se a expedir ',nova carta 'patente
. -. ,I, ", ••

em trii1~adias após a homologação judicial do mesmo; ': ' ' ,: ',' 'o ' -:

. I' '

'lU. EXTINÇÃO DAS PATENTES. COM FUNDAMENTO NO ART. 78, IV,', DA LPI r

(FALTA DE PAGAMENTO D~S A~UIDÀpES) ,
r "

7. ,'Após O ajuizamento das,ações, o INPI promoveu a ,extinção de um conjunto de
patentes, com 'fundamento na falt~ depagamelltodas. ~uidad~s (art: 7~; IV, d~ LPI). Uma vez

, ,', ," • ,I .'

extinta a patente, a ação judici~l perde parte âeseu objeto,.jJorquanto a nulidaqe da pa:~ente,
constitui ~a'àção ca~ível,conqualltoa pat~nteestá v'igente., " '

J-PJ, Art. 78, A patente 'extingue-se: :',~., , . ' '
Iv - pela fálta de pagámento da"retribuição anual~ nos prazos previstos '
l1ô. §.2° do art. 84 e nó art.,87;~~ !t,'

,\. .'

•• ", ,( ~ r '

}. _ " Nes'se ~iapasão, ,há interesse por p~e dos-titulares das patentes em um acordo, o
qual enseja o julgamento d.ofeho; com fundaméritp no art. 267, lII, em relaç~o a essas patent~s .

.A mi~uta d~sse acordo 'segue como anexo 02 desta nota técniCa. )
'" " "\,' ,I· ~. f

CPC, Art. '26,9, .Haverá resolução de mérito: '
III - quando as pártes transigirem;

- I

, .'

IV. EXTINÇÃO DAS PATENTES COM FUNDAMENTO NO ÀRT. 78, 11, DA LPI
. '" ' .. ' ' ... , '/ '

(RE,NUNCIADAS ~ATENTES), " \

. ,"' . '" .
9, I, OS titulareS de ~~terniinacias paten~es.'a'presentaram ao IN:P~petição de renúricia,

... , . \.. -' , .

,requerendo a respectiva~xtinç~o"comful~ro'no llrt.,78, IldaLei 9.279/96. " '

I'

)

..
LPI, Art. -78.'A patente extingue-se:

'1 ...••••

II - pela renúncia de 'setititúlar, ressalvado o direito' de terceiros; .
.. -- . { ..•. ' . ,-

. ,. ~i'

\ '

, ,.. , . "

10. ' Aextirição da patente, 'decorrénte da 'aplicação do art. 78, lI, da LPI; enseja a
perda parcial do objeto da ação ','denulidade: Aindá,assim, há titulares d~.patentes inter~ssados
em um acordopaia fins de extinção do feito, comfundaménto,no art,~267, lII, em rel~ção a esse

.. -' 1 .•. ·_

conjUrito de patentes. A minuta desse acordo segue ',como'aneXo 03des~a nota-técnica.
;l

V. PORTARIA PGF N° 915

U. ' A Portaria PGF nO'915,de 16 de setembro de 2009, dispõe sobre os acordos no- . '. '.
âinbito da Procuradoria-Geral Federal (anexóIV).O art. l°, I, autoriza os Procuradores Federais'

. "'. 'j

/.
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que atuam diretament~ na causa a r:ealizaracordas para terminar a~litÍgio.; quando. a vaIar de
causa da ação alcança a mantante'deaté 60 salários rriínimas (valor, atual: R$ 40.680,00).

" ... ~ .. '-. \, r " ' "

, ~ , , '

,12... ' _ ,A)gmn,asações de nulidade, propastas'pela INPI, '..tiveraI]1 a valOr de C(aus~
' ..• t

revisada pardetermin8;çãa judicial, e alcançam a,mantante apraximada deR$50.000;00.'Nesses
. ''''t- I' ..

casas, o Procuraciar-Regianal Eedêral qa 28 Região. passui 'cOInpetência, para Jirrnar as acordas,
nas temias da dispasitiva abai~a traríscrita. ,,', '>; ,

, I

/

VI. CONCLUSÃO,

. ) /

Art. 10 Os órgãas ,de execllçfta da Pracuràdaria-Geral Federal' 'ficam
", .~. I", /

.autarizadas a realizar, acardas _autransações,em juíza, para terminar a '
litígio., nas causas ~e vaIar até R$ 1.000.000,00 (uI?, milhão. de reais),
9bservadas as seguintes limitesaealçada:
I - at~ 60 (sess~nta) salárias mínimas, pelas Pracuradares F~derais que

, 'atuàm diretamente na causa; .
, ' ,

, II - atéR$100.00Q,00 (cem mil )..e'ais), mediante prévIa ,e expressa'
" autorizáção das ~racuradafes, Se9clo'nàis e 'das Chefes de Escritório, de

" ,. t

Representação.; , ~'_ '
lII' -: até R$ 500.000;Q0 (quinhentos 'mil reais), mediante prévia e

, " ,'" ,,- .' 1,-

',expressa ,',~utar!zaçãa 'das P~actÍradares-Chefes das Pracuradarias
Federais nas Éstadas; ',,-

" , . IV - até .R$ (000.000,00 (um milhão. d~ reais), mediante' prévia e
expr~ssa autarizaçã~~6s Procuradqre~ Regianais F~derais.
I • '/ • ..". • _ ." .•

;/

/ -

13. Pará fins de 'farmalizar o~ acardos mencianadas na presente nata' técnica,' a,
Prqcuiadaria s'Ubmete as tràrisações 'judiciaismencianadas . à apreciação. de canveniência e
apartunidade da D~retaria de p'atentes e'da Presidência.

1'4. Ressa1te~se que a 'pracedimenta ara ,de's~rita ,refere-se a~três situações distintas,
(patentes exÚntas em razão. da art. 78, H-dá LPI, patentes'extintas em rázãa da art. ,78, H da LPI e

• \ • ,! . I

~alter~çãa da prazo. de vjgência de pate~tes)~ - ,lI

15.Su.ge('e.,.s~ a adoção. 'da ,'pracedi~ento em camenta 'em ,relaçãp às 37 ações
judiciais. No mamenta, apenas um gfupa de titulares., de patentes interessau-se pelas referidas
transações judiciais'; Nãó há razão. para a INPI recusar a mes~a p~~ceaimerita em relação.' a

.. ' ' ..

autrps titUlares de patentes.

16.' Dianteda expasta,/a Prõc.Ufàdaria avalia que as minutas em anexa estão. de acarda
/" I . ,. •.•

cam as abjetivas da INPI; traduzidas na ajuizamento. das ações de nulidade.'

/,
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17. Após a -tramitação 'desta nota técnica, no, âmbito da autarquia, peéie-s Q
\ "- .. : ,'.- ~

'êncaminhamento de cópia, aoProcyraóor-Regional' Federal 'da 23, Região', com a sugestão de
" • I .•.

autorização dos acordos~os quais ultràpassaram o limite de 60 sàlários mínimos: . ', .,,' r

~ "
_À consideração superior.

, ' .
•Rio de Janeiro,! 1 de dezembro de 2013.' I,
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Lori~aeria C)lrihaM~

Pró curador Federal
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çoordénador
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, TITULAR;'-QUALIFICAÇAO, "neste ,ato representada por seu advogado· XXX, confomie"

instrumento' de mandado :an~xo (cÍonlvante denoininadá~TITU~AR): "

, '

OJNSTITUTO i~AcIoNAL PA' PROPRIEDADE ',INDUSTRIAL, autarquia' federal
vinéulada 'ao Ministério do DesenvolvÍlnento, Indústria' e/Comércio ':Exterior, ,inscrita ,no'. ( . , '.

, CNJ>J/MF 's'ob o na 42.521.088/0001:37, ériàda" pel~~Lei' n° 5.648170' (doravante denominada ~
INPI), representada judi,dàl~ente pela -Proéurado~ia-Regi<?n~LFederal' da 23 ,Região, órgão de" . ,:-." . - .. , ':,' .
execução da Procuradoria-Gerá! Federal;'com sede naPraçà'Pio X, 54, Centro, Rio de Janeiro,, .. , -.
RJ, Cep.20091-040, ,

•. '. _ • ..: ... ~ . ~ ," " \ I I

Considerando, que o INPI entende' que o prazo de validade da patente PIXXXX se encerra em
I .. ' . , , '" ",

, XXXX (20 ,anos contados dá data de depósito do pedido ,de patente) e não em XXXX (lO anos
• \ .- , I j '.

contados da data de eonc,essão da patente ) cçmio'anteriormente fixado;,' 'I, '

, ,
,:, .. ) . " ..

C~nsidetando que'ó INPI, ingre,ssou 'na J,u~tiça,com a, açãode.ruilidade;pefemte '~ XX V~ra
Federal da Seção Judiciária do Rio de Janêiro, cpm'pedido de dedaraçãode nulidade da patente

.', ... .' . -I .

PIXXX, cop1 p~dido ,alt~rnativo de' decretaçã9 de nulidade p~cial da'feferida patente para,
,adequar seu praZo de yigêncià aos termos do artigo 229, parágrafo único, e artigo 40, caput, d~
, Lei' 9.279í1996, (LPI) epediôo subsidiário para que' s'eja determinada a correção, dó ato
~dministrativo concessório para fins de adeRuação da vigência da patente PIXXX aos termos dosl,
referidos,artigos, acres'cÍdo de custas judiciJis e hon~rários adv~~atícios;e " ",

I '. ", J>. /.

,
, Consideráhdo que _;.,

, ,

As Partes acordam e estabelecem o quanto segue:
{, ~ ",

I'

"

r; ,

.... -- -' . - " '.'" '
'I - À TITULAR não concorda. com os pedid~s de nulidade e nulidade parcial de sua patente'
PIXXX. Todavia, a fim de por fim:. a lide, concorda. com o pedido alternativo dó INPI, de
correção do prazo de vigência da referida paténte par~ __ .'

.' ~ t ,

2:"- As partes efetuam transação judicial, emrelação à patente, PIXXJ:CX,nos termos do ari:~'269,
lII, do Código de Processo Civil,c~ns~stente ll<i correção do prazo de vigência da patente PIXXX

, para _'_.

3 - O INPI compromete-se a expedi~nova carta-patenteem'trinta dias a partir da homologação
judicial,do presente ~co~do. '

, I

4 - Ás partes renunciam eventuais direitos" decorrentes do, mesmo fato' oU fundamento jurídico .
qu~ deú 9rÍgem à açãó judicial. '

"

\

',I
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. , /- .

5 - Cada parte arcará com suas.cu~tas judiciais e hónorários advocatícios.·
I '\,.......... ~. ,

6 - A TITULAR se'comprorii~te a apresentar esse"acordo'pera1Í~e o luízoda'xx Vara Federal do
. Rio d~ l~eiro requerendo â homologa9ão do presente e.O encerramento da lide, na forma ,do,
.artigo 269, IIIdoCódigo de Processó 'Civil, .. '- .. , ,

,. "J" ... ,

I,

·EMTESTEMUNHO DO QUE,' as partes contratantes providenciaram para que o presente'"
ac~rdo fosse7firnrado' em 2· (duas) vias' idê'nticas por seus .rep~esentantesautorizaê1os na data
indicada abaixo~ )!'"

I, .

Rio de Janeiro,xxxxxx ..
)

\

'I

. \

'-, /
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TIT'ULAR, QU~~IFICÁÇÃO,~ neste atq'r~presen~~a:'por seu advogado xxX, conforme
instrun1ento'de mandado anexo (d6ravant~ d~ndminada TITULAR),

, \

e /
( ,

"

, ,

q INSTITUTO NACIONAL' nÁ PROPRIEDADE INDUSTRIAL, autarquia federal
vincul~dá ao Ministério. do Desenvolvimento" Indústrià ',e ~omércio Exterior, insci-Íta no
CNPJ/MF ',so,b o nO 42.521.088';0001:-37,' ~riada ;p~la Lei n° 5;648170 "(cioravante denominada - ,

. '" ". / " .. '. , .... ' l -.I .'

INPI), ,representada judiCialmente' pela ,Procuradoria-Regional. Federal da 2a ~egião, órgão de:
exe~uç~o da Procuradoria-Geral Federal~ coll.séde na Praça,PioX, 54; Centro, Rio de Janejro,'
RJ, Cepo 20091-040,

. ).

\ '. 1', ..

.Considerando que o INPI ingv~s~ou na Justiça com a ação 'd~ nulidade, perapte a )(Xi Vara,
,Federal da Seção Judiciária do Rio, de Janeiro~ co~ pedido de declaração de nulidade da pátente
.,PIXXX; com pedido altem51tivo' de qecretação de ~ulidade parcial d~ referida p~tente para

. a~equar seu prazo de vigên~ia aos termos dq artigo 229; parágrafo único, ,e artigo 40; -caput,da'
I •. I

Lei 9.279/1996 (LPI) e pedido stibsidiáiio' para que seja, determinada a: correção do ato
~dministrativo concessório pára fins de ,adequação da/~igência' da patente PIXXX aos termos dos
referidos .arti.~os, acr~sddo decustás judiciais e horiorários advocatícios;',e " '

, Considerando que
\ '

As Partes acor:dam e estapelecem,o q~anto segue: '

1.' -, O INPI entende que;o -prazo, de validade da paten~e PIXXXX encerra-se em
XXXX: (20 an~s contados da data de :depósito do pedido de patente) e não em XXXX (10 anos'
contados da data de concessão da patente) comolanteriormente .fixado.. ~ . ~~

/. "

, I '

2. O INPI reconhece a inexistência de' vícios no exame dos critérios de
" patenteabilida~e da PIXxxx . .:

3, ATITULAR, em,face de falta de interesse econômico na manutenção d~ patente
XXXX, çeixou de efetuar pagamento de retribuição anual,e,.por. ôonseguinte, a(s) patente(s) foi
definíti~~ente extinta, nos terlnosdo Artigo 7~, inciso IV, da' LPLconforme notificação.

\ (despacho 24',8 ou 24.1 à) na Revi;üi da Propriedade IndÜstriàl n° XXX de _' _.

, "

7

I ,



, ..• '

J

\

4. A TITULAR e o INYI reconhecem que não têm inter~sse em litigai- ell).relaxão à
referida patente, em~r~ão da extinção, definitiva da patente PIXXXX.'

.. - ' . ;. ',,- ~ .... ' ...
5. : ' As partes efetuam transáção judici~l; ,em relação à patente PI~XXX, nos'termos
do àrt. 269, In,d~ eqdigo déProcesso Civil, cqpsistente na iénúncia de' evéntuaisi direitos

• " .1.. , .• -I - '" •

decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à flção judicial: - \-.' ." ," ";'" , .

I 6. , Cada parté arcará com suas cust~s judiciais e h~noráI:ios adv~caÜcios:
• -. !

I ,

I \.' \

7. ATI:fULAR se .compromete"a apresentar esse acordo perante o Juízci da xx Vara
, .• I .. _

: Federal'd~ Rio de Janei,ro requerendo a ~omologação âoyreserite e o encerramento da lide, n~
forma do artigo 269, In do Código de Processo CiviL. " I -

1 ~ •• '"'' I .~ \

~ \ , '

EMTESTEMPNHO DO QUE, as partes contratantes providenciaram p~a que o' prysente ' '
acordo fosse firmado em 2 (duas) vias idêntícas~por seus Irepresentan'tes autorizados na data'

, I .. , , I

indiCIadaabaixo. , , '

Rio de Janeiro, 'xxx

, . /

,'.

. !. ~

/ .

, /

') ~".
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TITULAR, QUALIFICAÇÃO, neste ·ato representada por seu advogado XXX; confofrne
,\ .. ' ' ! - .. '

ihstrumento dê màndado anexo '(dóravarít~ denominada TFrULAR),

e '\ '

.\

"O INSTITUTO NACIONAL" DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, autarquia federal
vip.culada ao Ministério do Desenvolvimento" Indústria e Comércio Ex~erior, inscrita no
CNPJIMF 'sob o nO42.521.088/0001;.37,criad~ pela Lei rio 5:648170 (doravfU1te denominada

'INPI)', repres~ntad~ judicialmente pela Procuradoria-Regional Fedéral da 23 Região, órgão de .
. . ,. '. _ . f .

. execução da, Procuràdoria-Geral 'Federal, com sede'na Praça Pio X, ,5~, Centro'; ,Rio de Janeiro,
~, ( , " , 'RJ,Cep.20091-040; , I' .' ,,~,", . ' ' ,

" . ~ '., -..

. .

Considerando ~que ,o. IN~I tngre'ssgu' na Justiça com a ,ação de nulidade, perante a XX Vara'
Federal da Seçãq.Judiciária dõ Riode'Jan~iro,com.pedi9o de declaração de nulidade da patente
PIXXX, com pe'ctidó alternativo de decretaçãq de nulid~de parcial da referida patente para
- i • , ) .

adequar'seu praZo dé vigência 'aos termos do artigo 229, parágrafo únic9, e artigo 40, caput, da
•. I / - "j

Lei 9.~79/1996 (LPP e ped,ido" subsid}ári9para que seja~determináda a, corteç~6 do' ato'
administrativ9 conc~ssório pm::afins de adequação.da vigênCiâ da patente PIXXX aos temios'dos

. '- '.referidos, artigos, ,actesc!dó de custafjudi~Ül}S,e hononírios advocá!ícios; e·
, '.

:Considerando que' .
As Partes acordam e es~abeleceri1o q~aPto segue:

1. ' O INPI entende' que o prazo de validade da patente' PIXXXXencerra;.se em,
., -1 .' •

](XXX (20 anos contados da data de depósito do pedido de 'patente) e não emXXXX (10 anos
. ' contados da data' de concessão da patente) como ,anteriormente fixado.

, • , i •

\,'

',2. ' .,O lNPI, reconhece a inexistência de vícios. ,no exame dos critérios de
I

.patenteabilidade' daPIXxxx:, ",

'3. Nos termos do 'Artigo 78, inciso. lI," da LPI, a TITULAR renunciou à patente
i 'lO •••••

/ f PIXXX dadaasua at~al falta de il}teresse econômico na manutençã9 desta patente.
"

•.• j 4 ••• I~ •. J ~

4. A TITULAR e o INPI reconhecem 'que ,não têm interesse em litigar, em relação à
. \". , .. I

referida p~tente, em razão da'renúI).cia da patente' P1XXXX .

/

. )
. '

9
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5. , As partes efetuam transação judfcial, em relação à patente PIXXXX, nos temios
do art. 269, "uI, do, Código de Processo ÇiviÍ, consistente na renúncià· de eventuais direitos
decouentes do mesmo fato ou fundamepto jurídico que deu origem à ação judicial.

• -'I .. "' • ,'_' \'
, .

6. "Cadapari:e arcé}.fá~om ~uas custas judiciais e honprári~s aâyocatícios.

7.. \ À TITULAR se compromete:aapresentar esse acordo.'perante.o Juízo/daxxVa,ra .'
;Federal 90 Rio d~ Janeiro requerendo a horrlOlogaçã~ do presente e' <? encerràm:ento da lidé, na,
forma do àrtigo 269, Ul'do Código de Process6 Civil, i. : '.

/ .. ' ..... '

. EM TESTEMUNHO :DO QUE, as. partes contratantes providenciaram para que o',presente
acord~ fos~e fir.m~do em'2 (duas) vias t idênticás' por 'seus' representantes flutorizados na datà

~indicad~ abaixo.
'. 1 f

Rio de Janeiro, xxx

','

,-,
, ,

-.

'.
. , \

,
,-
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Fonte DOU de 17;09.2009, Seção 1, pág. 4 .'
~ $," ,

[ .' ' .

.---'----DIÁRIO <iIndIAiDA -uNiMil~ii'J1"
;-Reeública Fede~ativado BflISlI. " lnierel1s~Nacional i,,',": ~ .' .' .

, '

I

\

, .'.
Ano CXLVI N2 178 " .

B.rasília - DF,quinta-feini, 17 de setembro de 2.009'
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO.

'PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
s

,.,
POR{fARIA N° 915, DE 16'DE SETEMBRO DE 2009

\ - ' . '

- I

\

, , I

, .
Sübdelega as competências de que trata a Portaria AGU n°'
990, de 16 de julho de 2009;' autoriza a realização de
acordos no· âmbito da Procuradoria-Geral Federal,
estabelece seus 14niÚ~sde' valo~' e dá outras providências.
'para a aplicação ,da Lei pO9.469; deJO de julho de 1997. '

I

, ' ' O PROCU~DOR-GERALFED.I!:RAL,( nous9; das atribuições que lhe cónferem os
incisos) e,VIII do § 2° do art. 1l.da'4i n010.480, de 02 de julho de 20'02, e aPortaria 'AGU n° 990, de
16 de juIJ;lOde 2009, resolve:' >,'

\ , ' '

Art. 1°.0s órgãoS.de execução da Pro~uradoqà-q~ral Feder~ ficam autorizados a realizar;
acordos ou transações, em juízo, para,terminar o litígio, Qas causas ~devalor até R$ .1.000.000,00 (um
milhão de reais), obs~rvados os seguintes limitds de alçada: ' . ' ' , . " , "

, .- , \ - ,

..... _." r~ .•... \ . \ .

",. I - at~ 60,(sess,enta)'salários mínimos, pelos Procurador~s Federais que ~tuam di.!etamente
na cau~a; l' . '

.' ,

.lI ~ até R$ 100,000,0'0 (cem mil reais), mediante prévia e expressa autorização dos
Procuradores Seccionais e dos Chefe~ de Escritório.deRepresentaçãô; ,

UI - até R$ 500.000;00 (quinhentos mil reais), mediánte prévia e expressa autorização dos
Procuradores-Chefes das Procuradorias Federais nos Estados;

IV- até R$1.000.000,ÓO (ummilp.ãó de reais), mediante, prévia e expressa autorização dos'
Procuradores R~gionais Federais. -.

- "
. " ',' ,'.,

I § lONas causas de valor- superior ao limite estabelecido no captít, caberá aq Adjunto .de /'
Conteri<~iosoda Procúradoria-Geral Federal autorizai prév~a e expressamente a' celebráção ·do acordo ou

. transáção. ' ,
. /(."

. § 2° Nás causas de 'valor superior a R$ 500.000,00 (quinl}entos mil re~is), o acordo ou a
transação, sob pena' de nulidade, dependerá ainda de prévil,le expressa autorização dô Ministro de Estado

, ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto' o assunto,
I . " I ' ' ,

ou, ainda, daquele a quem tiver sido delegada e~ta competência. ,

/
(

I'



.,

. J

.'

-
I

§ 3°'Havendo'litisconsórcio ativo, bem como substituição pro~essual,êonsiderar-se-:á Ô.
valor global da,caúsaparafins de aplicação dós limite~ de.que trata és~~artigo; ". '.

, -,..
... \,§4° Considera-se, para fins de fixação da alçada deique 'trata este artigo,.o·valor do·acordq

, , /

ou da transação. ' .' " I . , 'J- , / .
' .. ' t \ "

, §5° As Procuradorias Federais; esp'ecializadas ou nãõ,;júnto às autarquias e fundações'
públicas~ederais que, excepcionalmente, aind~ detiverem a'representação judicial·ordinária da entidade.
observarão, n~ que couber, os parâmetros estabelecidos, 'neste artigo, cabendo ao' respectivo Proéurador-.

\ Chefe, quando for. Oicaso,( fixar os cargos equivalentes aos previstos-rio'caput dentro ·da estrut~ra:
s •.• 1

organizacional corréspop.dente; .
.• • _ f .'" •. _. j

I. '. § ,6° Observar-se-á o disposto no capute' § 1.0 do art. 1°, daPortaJia PGF nO)520, de 27 de
, maio de 200~~em relaçãoaos/limii~s definid()s'nos incisos II~,!V.' ,\

,/,

~ § "7° Ficam conc~~entemente'ressalvacÍasas :competências específi'cas eventualmente
existentes na legislação em vigor em relação às autarqúias e' fundações públicas ~edeátis, c~nfonÍ1e '
explicitado, em ato específico do Procurad6r~Ge!:a1.Federal e nos termos da PortarIa MDAlAGU n° 1, de
12 de março de 2009, em relação ao Instituto Nacional de Colonizaçã9 e Reforma Agrária - INCRA, e da
Portaria MMAIAGU n° 90, de 17 de·março qe 2009, quanto ao Instituto' Brasileiro do Meio Ambiente' e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e ao Instituto Chico Mendes de Conservação da '),

:- Biodiversidade ~ICMBio. '

""

---, Art.' 2° A tran'sação' ou acordo judicial. devÚá (observar, . inclusive' nos processos que
tramitam ,s9b o rito ordinário ou outros ritos especiais, as condiçqés estabetecidas nos incisos I e II do
caput,. gem, como nos§§ 1°, 3° e 5° do 'art. 3° dá Portaria AGU n° 109, de 30 d~ janeiro de 2007,
ap1icando:-s~o seú inteiro teor nos Juizados Especiais Fedm-ais.

. \ ." "\ " .~ .
. . ' ' I .' ), . \ .' '.. ".

, I §.10 Poderão ser 'realizados ,acoidoscorP a.finalid~de de 'ôar efetividade àS'-SÓmulasda
!Advocacia~Geral da União, notad~<?nte quando ,á ôisc~ssão de qtiestõesacessória~ impeça a ex'tinção

" dos processos .. - . " .
I

"
~, § 2° Para os' fins do disposto no § 1° doart;--3° da Portaria AGU n° 109, de 2007, e em

.. I .• , • '.

relação à atividade· fim das entidades, considéram-se órgãos consultivos competentes para decidir sobre a
inexistência de controvérsia quanto ao, direito aplicado ~s órgãd~ centrais das ,ProcuradonasFederais,

" .... ' '. ".
especializadas Qu"não,junto às ãutarquias e fundações públicas federais.- ' ..~ - ", .

,•.. , .§ 3° A' existência de" ato, nOnllativo da autarquia' ou; fundação pública federal que·
regulainenté'o exe~cício de direito noârhbito àdniini~tnitivo, cuja edição tenha sido pr6cedida de análise
jurídica de seu órgão consultivo competente, supre a necessidade, de manifestação.'expressa deste em

-. ' .. , .. \ .
relação ao mesmo direito que seja objeto delitígio judicial. '-

_ § 4° Além do disposto no § 3° do art. 3° da'Portaria AGU n° ,109;de 2007, não será objeto:
. de transação· ou acordo o litígio que estiver fundado exclusivamente em matéria de direito e houver a
, respeito súmula vinculante do Supremo Trib,unaIFederal, bem como parecer ou qualquer outra orientação

provenie~té. das Procuràdorias"Federais, especializadas ou não, junto às autarquias;e fundações públicas
federais, 'd~s Adjuntorias da Procuradoria-Geral Federal· ou da'. Coord~I!ação-Geral .de Cobrança. e
Recuperaçãô de Créditos contrários à pretensão." ' .. ",. _

§,5° As. transações ou acordos ~on~tão obrigaJoriamentecláosula de renúncja a ev~ntua"s
.direitos. decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação júdicial.

, \ . I

. I



; .

•. .

. '~ Art. 3°Nacabrança doecré,~jtasd~s autarquias e qas fundaç?es públicas federais, ficam as
Pracuradares 'Federais dispensadas .de efetuar, a inscriçãa em-dívida ~tiva, da ajuizaIpenta de ações e da

, interposiçãa de recursas, b~m_c6ma dasalicitaçãa_de autarizaçãa pararequerimentq de extinçãada açãa .
.ou'de desistênci~ das respe~tivas recursas judiciais, quanda a valar/atu~lizàda da·crédita fa~inferiar ou
igual a R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvadas as casas relativas a créditas .originadas de multas aplicadas
eÍndecarrência da exercícia,da pader de palÍcia, hipóteseila'qual a limite,referida fica reduzida para R$
500,OO'(quillheiÚasreais).:) '.. ' " - I " J. ", ,,: , o " '

J '. ~ .. \

§'1 ° Os créditos das autarquias_e das fupd'açÕespúblicas federais 'relacianada,~ na anexa a
esta partaria paderãa ser inscritas em dívida ativa quanda a'~valôr atualizada da crédita far igual .ou
superiar a R$ 100,00 (~em reais).," I' I

", ,
, § 2° Verificada a presc!içãa da Crédita, a, Procurad9r Federal, mediante despacha

fundamentada 'e apravada pela Chefe da respec.tivaUrtidade, nãa efeti"ará ainscriçãa em dívida ativa,
~ \... ~ 7 - (

nãa procederá~aa ajuizamenta, desistirá das ações -propastas, nãa recarrerá e desistirá das ,recursas.já (,
interpastas.

I ., ,
§,30 O .disposta neste, artiga nãa se aplica à representaçãa' da Uniãa délegada'à,

Procuradaria-Geral Federal nas terinas da inciso lIda § 3° da art. 16 da Lei n° 11.457, de'16 de marça de
. '. ' ~ ' J . (

20?7, ca~a ~m q~~ será observada o dispastO naPartaria MF n° ~83,de l° de dezembro de2008 .

. ", § 4° Fica t~~bémautarizad~a nãa lnterp9siçãa de ,rec,ursas .ou a desistência .Aaq~eles já
interpastas c,uja abjéta seja apenas a cabrança .ou,b nãa ,pagamenta de diferenças não superiaresaas, '

. vaIares previstqs na caput e na § 1° deste, artiga.
, I •

I ", Art. 4°. Nas ,ações que tenham par abjeta rnatériacam entendiménta pacificado' em Súmula
cam deita vinculante aprovada' pela Supremo Tribunal FederalO'u ~úmul~ da Advac;acia Geral da Uniãa,
ficam autarizadas, para lhes garantir eficácia, a nãa~propasitura eadesistência das ações, bem cama a não
interposiçãa e a desistênéÍa das recursas judiciais já interpastas, mesma qlle as referidas, entendimentas o
contrariem a pretensãa farmuladanas autas judiciais p~las autarquias e fqndações públicas federais.,

• (' • 1.:. '. ""I

, . ,... " . /. - "

, J,' Art~·5° Fica autarizada a realizaçãa de acardas, homalagáveis pela juíza, nasautas da
:processa .judicial, para 9 recebimenta de créditas de v<ll.aresn,ãa superiares é;l R$ 190.000,00 ,(cem mil
reais), inciuídas hanarárias advocatícias, em parcelas mensais e-sucessivas até a máxi'ma de 30 (trinta);

,.observadas ó~.seguintes 'limites de alçada: ' ..

1- até R$ 10.000,00 (dez mil reais), 'pelas PrC?curadoresFederais que atuam dirytamente na
" 'causa; i,

.~,

II - acima de R$'lO.000,00.(dez mil reais) e até R$ 3'0.000,00 (trinta\mil ~eais), mediante
prévia 'e expressa autarizaçãa das Procuradare's Seccionais au.das Chefes de Escritóriade Representaçãa;

\. -
. , \' ."' " .

111 -' acima de R$ 30:000,00 (trinta mÚ'reais) e até R$ 100.000,00 (êem mil reais), mediante
I prévia e expressa autorizaçãadas Procuradares Regianais' Federais .ou das Procuradares-Chefes das

Procuràdarias Federais nos Estadas ..

, § I° o. valar de cada pr7staçãa mensal, par acasiãa da pagamento", será acresc.ida de juros
equivalentes à taxa' réferencial da Sistema Especial de Liquidação e de .custódia - SEqC paratítulas
federais, acumulada mensalmente, calculadas' a p~ir dÓ mês subseqüente aa da consalidaçãa até? mês
antei.-iaraa"da pagamenta, e 'de um par centa relativámente aa mês em que a pagament? estiver senda

: . /' ., ~ ' \ ' .efetuada. ", . '

/.

/



•

I·

.1
.1 .. " /,

§ 2° Em nenhuma 'hipótese o valor das parcelas mensais podçrá ser inferior a R$ 200,00
r '(duzentm~ reais) .. " . '. / .

• ,I - ••

. § 3° Aplica-se;' no que couber, o disposto rio art. 37-B da Lei n° 10..522, de 19'de julho de
2002, ao parcelamento dé qué trata este artigo.' " .' .. ,..

. . § 4° ',As Procuradori~ F~derai~, especializhdas oi.1não,juntq~ às autarquias e fundações
públicas federais:que, excepcionalmente,. ainda: detiverem a representaçii~ judicial ordinária da entidé;lde

. observarão os parâmetros estabeleCidos neste '.lrtigo. ' ... I •.•• ,
••• I" '" I

Art. 6° Esta' portaria entra efD.vigor na data de sua pilblicaçãp.
. / .. \

, .

MARCELO DE SIQUEIRA F~EIT AS

ANEXO
í

./

I - AgênCiaNacion~1 de AviaçãoCiyil- - ANAC ,
II - Agência .N'acion.al de Saúde Suplementar - ANS.
III - Agência N~cional de Telecomunicaç{íes - ANATEL
IV - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTI ."

./ , .
V ~.Agência Nacional de Vigilância SaQitária- ANVISA' .)
VI - Agência Nacional do Pe'tróleo -.ANP';, . \ . '. -'.
VII - Departamento Nacional de' Infraes,t.rUtura de Transportes- DNIT ..
VIII - Depàrtamento Nacional de Produção Mineral- DNPM ..
IX - Instituto Nacional de Metrol,ogia, Normalizaçãó e Qualipade Industrial <.. INMETRO,

... \. ' .

. .

,
, '

, ,

. ,/. -
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESP.ECIALIZADAJUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de)aneiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3Ó37-3206 ,

Despacho N° 1l1012013-AGUIPGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.033764/2013-03

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0574/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.2, elaborada pelo Dr. Loris Baenél Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta Procuradoria.

2. Tratando-se de questão que envolve hipóteses de transações judiciais em ações de
nulidades de patentes propostas pela autarquia, necessário que a autoridade maior'da autarquia

,conheça da presente recomendação, conferindo-se a necessária autorização para a efetivação das
medidas indicadas na referida Nota.

3. Nesse p.asso, à Presidência do INPI.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2013.

fMaurosll~~
Procurador-Chefe

"

A
C'l~'wk
, i~LN:\oV- ~=trO
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